
Cód. Enquadramento:

Natureza:                                          

Grave

Penalidade:                                          

Multa

Medida administrativa:

Infrator:

Pontuação:     

Quando autuar Não autuar Definições e Procedimentos Campo 'Observações'

Veículo que transpor bloqueio 

realizado por agente. 

Se o agente visualizar o 

veículo na área bloqueada 

sem ter presenciado a 

transposição do bloqueio.

Para fins de fiscalização deste 

enquadramento, entende-se por 

bloqueio a proibição da 

passagem de veículos por uma 

via, pista ou faixa por motivos 

de:                                                                                

. segurança do trânsito: obra ou 

buraco na pista, evento, 

acidente, passeata, etc                                    

.controle sanitário, aduaneiro, 

tributário, etc.                                                

Obrigatório informar o 

motivo do bloqueio e, se for 

o caso, a sinalização e/ou os 

dispositivos auxiliares 

utilizados (cones, cavaletes, 

tapumes, gradis, etc). 

Em bloqueio, estando ou não 

o agente junto a ele, e 

sinalizado com:                                

.cone, cavalete e demais 

dispositivos de uso 

temporário, complementados 

ou não com placas de  

sinalização;                                    

.viatura em caráter provisório 

ou emergencial.

Bloqueio por motivo de 

segurança pública, utilizar 

enquadramento específico: 

607 - 60, art. 210  

Veículo transitando em faixa 

reversível não ativada, 

sinalizada com Marcação de 

Faixa Reversível no contra-

fluxo - MFR ou com 

dispositivos de uso 

temporário. 

Veículo transitando no lado 

esquerdo da pista com 

sinalização horizontal de 

faixa reversível (Marcação de 

Faixa Reversível no contra-

fluxo - MFR) ou sinalizada 

com dispositivos de uso 

temporário, quando ativada, 

utilizar enquadramento 

específico: 572-00, Art. 186 I.

Veículo que transpor bloqueio 

realizado por cancela em 

cruzamento rodoferroviário, 

quando não existir sinalização 

semafórica de 

regulamentação ou placa R-1. 

Tipificação resumida: 

Amparo legal: Art. 209

Tipificação do enquadramento:                                                                                                                                                                                                     

Transpor, sem autorização, bloqueio viario com ou sem sinalização ou dispositivos auxiliares, deixar de adentrar às areas destinadas à 

pesagem de veículos ou evadir-se para não efetuar o pagamento do pedágio

Competência:

Sinalização:

Constatação da Infração:

606 - 81Transpor bloqueio viário com ou sem sinalização ou dispositivos auxiliares 

Não

Não

Condutor
Órgão ou entidade de trânsito estadual, municipal e 
rodoviário

Possível sem abordagem5


